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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACOES, NO ESTADO DE GOIAS - SINTEL-GO,
CNPJ n. 01.662.014/0001-33, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E SIMILARES DO ESTADO DE
GOIAS - SINDINFORMATICA, CNPJ n. 37.387.925/0001-47, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) I - Profissional
dos trabalhadores em empresas de telecomunicações (tecnologias: fixa e móvel) e teleatendimento;
II - os trabalhadores em empresas interpostas com as empresas de telecomunicações, em empresas
de teleatendimento, centros de atendimento, Call Centers, centros de atendimento receptivos ou
originados, Contact Centers, telemarketing, CASC - Central de Atendimento e Serviço, CRC – Central
de Relacionamento com Cliente, televendas, serviços de help-desk, empresa de telecomunicações
tomadora de serviço ou terceirizadas, em que se forma o vínculo empregatício, diretamente,
indiretamente ou solidariamente com as empresas operadoras de telecomunicações de telefonia fixa
ou móvel; empresas em atividades exercidas por empregados em empresas franqueadas, parceiras
ou terceirizadas de contratação de serviços de telecomunicações no varejo, empresarial e
corporativo; empresas em atividades exercidas por empresas franqueadas, parceiras ou
terceirizadas de atividades de atendimento comercial para contratação, habilitação, reclamações e
cancelamentos de serviços de telecomunicações em telefonia fixa e móvel, por meio de atendimento
presencial; empresas em transmissão de dados, correio eletrônico e suporte de internet
(provedores), empresas em serviços de voz, dados e imagem sobre IP, serviços troncalizados de
comunicação, rádio-chamadas; empresas de projetos de comutação, transmissão, tráfego, redes
óticas, redes de telefonia móvel, telefonia fixa e telecomunicações, construção de rede de
telecomunicações fixa, em pares metálicos e óticos, redes de telecomunicações em tecnologia
móvel, empresas em atividades (diretas e indiretas) de serviços; empresas de pesquisas e
desenvolvimento de software, em ciência e tecnologia do setor de telecomunicações e empresas de
trabalhadores ativos e inativos em atividades econômicas do setor de serviços às de
telecomunicações, instalação e operação de equipamentos e meios físicos de transmissão de sinal e
operadores de mesas telefônicas; III - os demais trabalhadores em atividades administrativas e
econômicas nas empresas de telecomunicações (tecnologias fixa e móvel) e teleatendimento; IV - os
operadores de mesas telefônicas e telefonistas, com abrangência territorial em GO, com
abrangência territorial em GO, com abrangência territorial em GO. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

Õ



REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA DE TRAB. EM CALL CENTER E OUTROS
SALÁRIOS 
 

Os salários dos empregados regidos pela Convenção Coletiva de Trabalho vigente em 1º de
janeiro de 2020, serão reajustados em 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco centésimos
por cento) a partir de 1º de janeiro de 2021.

Parágrafo Primeiro: Em 01 de janeiro de 2022 os salários serão reajustados observando o
índice do INPC acumulado no período.

Parágrafo Segundo: As empresas poderão compensar todos os reajustes, aumentos,
antecipações e abonos compulsórios ou espontâneos concedidos após 1º de janeiro de 2020,
exceto aqueles decorrentes de promoção ou alteração de função, localidade de trabalho ou
obrigações legais.

Parágrafo Terceiro: Fica assegurado que, para os empregados admitidos após 1º de janeiro
de 2020, o reajuste no “caput” da presente cláusula será aplicado proporcionalmente ao
número de meses trabalhados no período compreendido entre a data de admissão e o dia 1º
de janeiro de 2021, bem como para 2022.

Parágrafo Quarto: Fixam-se como valor mínimo para as referidas funções, os pisos salariais,
descritos na tabela abaixo; a serem praticados pelas empresas a partir de 1º (primeiro) de
janeiro de 2021, respeitando-se os salários superiores, para os trabalhadores com as
seguintes funções:

TELEFONISTA                                                                  R$ 1.422,10

ATENDENTE DE RÁDIO CHAMADA                               R$ 1.347,37

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES                            R$ 2.430,20

AUXILIAR TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES           R$ 1.585,02

ATENDENTE DE LOJA                                                     R$ 1.383,67

SUPERVISOR DE VENDAS                                             R$ 1.794,57

CONSULTOR DE VENDAS                                              R$ 1.150,00

Parágrafo Quinto: O reajuste dos salários e as diferenças pecuniárias e de benefícios,
retroativos a primeiro de janeiro, deverão ser pagas em até 60 dias, após aprovação da
presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Sexto: Caso o Salário Mínimo fixado pelo Governo Federal, ultrapasse os pisos
acima praticados, fica garantido o pagamento do salário Mínimo Nacional aos trabalhadores
da categoria abrangidos por esta Convenção, que em hipótese alguma poderão receber pisos
abaixo do salário mínimo.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TELECOMUNICACOES, NO ESTADO DE GOIAS - SINTEL-GO 
 
 
 



MARCO CESAR CHAUL 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E SIMILARES DO ESTADO DE GOIAS -
SINDINFORMATICA 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA DOS TRABALHADORES

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR030213_20212021_06_11T16_07_07.pdf



